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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 

PORTARIA CONJUNTA N. 13, DE 29 DE JULHO DE 2016 

Dispõe sobre a suspensão do expediente forense, nos dias 10 e 16 de agosto de 2016, e alteração do 
horário de funcionamento, nos dias 03 e 12 de agosto de 2016, no Tribunal de Justiça Militar e nas 
Auditorias da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais. 

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR e o CORREGEDOR DA JUSTIÇA MILITAR DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhes confere, respectivamente, o artigo 14, 
inciso VII, e o artigo 27, inciso I, do Regimento Interno, 

CONSIDERANDO que o Governo do Estado de Minas Gerais, mediante comunicado publicado no Diário 

do Executivo n. 137, do dia 28 de julho de 2016, informou alteração no expediente das repartições 
públicas estaduais nos dias 3, 10, 12 e 16 de agosto de 2016, atendendo à recomendação da Comissão 
Estadual de Segurança Pública e Defesa Civil para os Jogos Rio 2016, visando contribuir com a 
segurança pública e a mobilidade urbana; 

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta n. 532, de 28 de julho de 2016, do Tribunal de Justiça do Estado 
de Minas Gerais, disponibilizada no Diário do Judiciário Eletrônico na mesma data, sobre a suspensão do 
expediente forense, nos dias 10 e 16 de agosto de 2016, e alteração no horário de funcionamento, nos 
dias 03 e 12 de agosto de 2016; 

CONSIDERANDO o art. 29 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, que dispõe que haverá 

um juiz de plantão no Tribunal e um juiz de plantão nas Auditorias, nos dias em que não houver 
expediente forense, para decisões de medidas urgentes, 

RESOLVEM: 

Art. 1º Fica suspenso o expediente no Tribunal de Justiça Militar e nas Auditorias da Justiça Militar do 
Estado de Minas Gerais nos dias 10 e 16 de agosto de 2016. 

Art. 2º O expediente no Tribunal de Justiça Militar e nas Auditorias da Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, nos dias 03 e 12 de agosto de 2016, será das 8h às 13h. 

Art. 3º Ficam prorrogados para o primeiro dia útil subsequente os prazos que vencerem nos dias a que se 
referem os artigos 1º e 2º desta Portaria. 

Art. 4º Os plantões a que se refere o § 1º do art. 313 da Lei Complementar n. 59, de 18 de janeiro de 
2001, serão organizados e divulgados com observância dos atos normativos de regência. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(a) Juiz FERNANDO A. N. GALVÃO DA ROCHA 

Presidente 
 

(a) Juiz Cel PM SÓCRATES EDGARD DOS ANJOS 

Corregedor  
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PORTARIA N. 909, DE 28 DE JULHO DE 2016 

 
 

Acresce os §§ 3º e 4º ao art. 5º da Portaria n. 685, de 22 de abril de 2013. 
 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 14, VII, do Regimento Interno, 
 
CONSIDERANDO o princípio da segregação de funções no âmbito da execução orçamentário-financeira, 

o qual não permite a realização de pagamentos nos casos em que o beneficiário seja o próprio ordenador 
da despesa, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º O art. 5º da Portaria n. 685, de 22 de abril de 2013, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 3º 
e 4º: 
 

“Art. 5º........................................................................................ 
 
§ 3º Nos casos em que o beneficiário for o titular da Coordenação de Finanças, os 
atos previstos no inciso I deste artigo serão realizados pelo titular da Diretoria-
Executiva de Finanças. 
 
§ 4º Nos casos em que o beneficiário for o titular da Diretoria-Executiva de 
Finanças, os atos previstos no inciso II deste artigo serão realizados pelo titular da 
Coordenação de Finanças.” 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
(a) Juiz FERNANDO A. N. GALVÃO DA ROCHA 

Presidente 
 
 
 
EXTRATO AUTORIZAÇÃO DE COMPRA Nº 02/2016 

Processo Licitatório 09/2015 
Pregão Presencial 09/2015 
Ata de Registro de Preços nº 02/2015 
Objeto: Aquisição de material de escritório para a Justiça Militar/MG 
Fornecedor: PLM Atacado de Suprimentos para Escritório Ltda - ME - CNPJ: 06.338.304/0001-40 
Valor: R$5.037,10 [cinco mil, trinta e sete reais e dez centavos] 

Dotação Orçamentária: 1051.02.061.734.4355/0001-339030.05.10.1. 
Assinatura: Belo Horizonte, 26 de Julho de 2016. 
 
(a) Juiz Fernando Antônio Nogueira Galvão da Rocha 

Presidente do Tribunal de Justiça Militar/MG 
*Republicado por incorreção no valor. 

 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2016, celebrado entre o Tribunal de Justiça Militar/MG e Posto Ponte 
Nova Ltda. 

Objeto: fornecimento de combustíveis (gasolina comum e etanol), e serviços de ducha e de lavagem geral 
para a frota de veículos da Justiça Militar/MG. 
Valor total anual estimado: R$91.584,00 (noventa e um mil, quinhentos e oitenta e quatro reais).  
Dotação Orçamentária:  fornecimento de combustíveis: 1051.02.061.734.4355.0001-339030-26.10.1.  

Lavagem geral e ducha: 1051.02.061.734.4355.0001-339039-18.10.1 
Vigência: 27/07/2016 a 27/07/2017.  
Assinatura: Belo Horizonte, 27 de julho de 2016. 
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Deferindo: 
 
- Suspensão do gozo de 15 (quinze) dias de férias anuais do Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho,  
referentes ao 1º semestre de 2016, previsto para o período de 06/06/2016 a 20/06/2016, por necessidade  
do serviço. 
 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

  
  
A Gerência Administrativa do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais torna público aos 
interessados do ramo pertinente que irá promover a seguinte licitação: 
 
Procedimento Licitatório n° 02/2016 
Pregão Presencial n° 02/2016 
Tipo: Menor Preço Global por Lote 

 
Objeto: Aquisição de 01 (um) computador servidor x86 com dois processadores [Lote 1], e no Lote 2: 
upgrade de licenciamento vmware incluindo serviço de instalação das licenças, aumento do cluster e 

migração completa de versão do software de virtualização para a Justiça Militar, conforme quantidades e 
especificações contidas no Anexo VII, item 3, do Edital.   
 
Sessão pública do pregão: às 14h00 do dia 18 de agosto de 2016.  

 
Local: Rua Tomaz Gonzaga, n° 686 - Bairro de Lourdes - Belo Horizonte/MG. 
Disposições Gerais: O Edital e seus anexos estarão disponíveis para download no site 
www.tjmmg.jus.br, no link "LICITAÇÕES". Cópia e anexos estarão disponíveis para consulta no Tribunal 

de Justiça Militar, Rua Tomáz Gonzaga, 686 – Bairro de Lourdes, em Belo Horizonte/MG, de 2ª a 6ª feira, 
de 9:00 às 18:00 horas. Esclarecimentos adicionais podem ser obtidos pelo e-mail:  
licitacao@tjmmg.jus.br 
 
(a)Herbert Gomes Colen 
Gerente Administrativo 
JME 0377-8 

 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
TRIBUNAL PLENO 

 
COMUNICADO 

 
SESSÃO DE JULGAMENTO 

 
De ordem do Exmo Sr. Presidente do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Fernando A.N. Galvão da Rocha,  COMUNICO aos Exmos Srs. Juízes, ao Exmo Sr. 
Procurador de Justiça e às partes e seus advogados,  que a SESSÃO DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL 
PLENO, de processos físicos e eletrônicos, aprazada para  o dia 03/08/2016 (QUARTA-FEIRA), será 
realizada  excepcionalmente às 09:00 horas. 

Belo Horizonte, 29 de julho de 2016. 
 

Eli Alvarenga 
Gerente Judiciário  

 
SEGUNDA CÂMARA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

APELAÇÃO  
Processo n. 0001501-37.2015.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos  
Revisor: Juiz Jadir Silva  

mailto:licitacao@tjmmg.jus.br
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Apelante: Cb PM Nelson Martinho da Silva 
Advogados: Ana Luiza Romão dos Santos (OAB/MG 163220)  
                     Luiz Antônio Novais de Oliveira Junior (OAB/MG 131560) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
- vista ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais para apresentar contrarrazões nos recursos 
especial e extraordinário interpostos por Nelson Martinho da Silva.  
 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
31632MG => 4; 107966MG => 2; 121096MG => 4; 124624MG => 1; 135365MG => 3; 149804MG => 4; 
150219MG => 4; 158375MG => 4;  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

1 - 0001292-71.2015.9.13.0002 
Indiciado/Investigado: Daniela Lima Vilas Boas => Extinta a Punibilidade da militar SD PM DAniela Lima 
Vilas Boas, pelo cumprimento da transação penal, nos termos da Lei 9.099/95, art. 76. Adv.: Jose Donizeti 
Pires.  
 
2 - 0001356-47.2016.9.13.0002 
Réu: Jose Pereira Filho => O reeducando deverá comprovar e informar a distância das cidades 
mencionadas do local onde cumpre o regime aberto. Além disso, o reeducando deverá comprovar 
mediante documentos, o endereço dos familiares que pretende visitar, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.: 
Francisco Jose Vilas Boas Neto.  
 
3 - 0002008-98.2015.9.13.0002 
Réu: Marcio Roque Vieira => Audiência Julgamento designada para o dia 18/08/2016, às 13:45 horas.  
Fica intimada a Defesa da juntada da carta precatória. Adv.: Bruno Campelo Lima Cabo.  
 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

4 - 0001765-54.2015.9.13.0003 
Réu: Cassio Nataniel do Nascimento, Bruno Henrique Correa => Carta Precatória encaminhada à 
Comarca de Pará de Minas/MG para oitiva de testemunha do Ministério Público encaminhada em caráter 
itinerante à Comarca de Corinto/MG, alusiva à testemunha Wesley Jonhnns Matoso. Adv.: Annelisa de 
Souza Mariano, Camilla Ayala Felisberto Silva, Flavia Adriana Ferreira de Azevedo, Paulo Henrique 
Souza Ribeiro, Regina Lucia s. Safe z. Pereira.  
 
 

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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